
s , PODER JUDICIÁRIO
^ TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA N° 116/2018-CJCI

A DESEMBARGADORA VANIA VALENTE DO COUTO
FORTES BITAR CUNHA, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, USANDO DESUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E,

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos da Sindicância
Investigativa - processo n® 2016.7.000271-1, instaurada por meio da Portaria n® 087/2016-
CJCI, 09/09/2016;

CONSIDERANDO os termos do art. 199, da Lei Estadual n°
5.810/1994, e a necessidadeimperiosade apuração dos fatos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 159, do Código de Organização
Judiciária do Estado do Pará, e no art. 40, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará,

RESOLVE:

I - INSTAURAR SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apuração
da suposta transgressão funcionai decorrente da não habilitação dos novos causídicos
constituídos pela UNIMED BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ré nos
autos da Ação de Reparaçãopor Danos Materiaise Morais n°0000106-87.2011.814.0946.

n - DELEGAR poderes a (o) Juiz (a) de Direito Titular da 1° Vara
Criminal da Comarca de Altamira, para presidir e constituir a Comissão Sindicante,
concedendoo prazo de 30 (trinta) dias para sua conclusão.

Publique-se. Registre-se. Dê-se, Ciência e Cumpra-se.

Belém, 16 de agosto de 2018.

Des" VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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